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PAL Nº 048/2023 PREGAO PRESENCIAL Nº 24/2023 

PARA REGISTRO DE PREÇO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Regido pela Lei n° 10.520/200, Lei Federal LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2016, Decreto Federal 

nº 8.538/2015, Lei 123/2006 e 147/2014 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e suas Posteriores 

Alterações. 

Objeto: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

Data: 25/04/2023 Horário: 08:00 horas 

Local: 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa/MG 

Endereço:  Rua Governador Valadares, nº 72, Centro – 

Virgem da Lapa – MG 

Telefone: (33) 3736 1820 

Pregoeira: Denise Fonseca de Souza 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PAL Nº 048/2023 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

11  ––  DDOO  PPRREEÂÂMMBBUULLOO 

1.1 O MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade 

à Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 

18.348.730/0001-43, por intermédio de sua Pregoeira, torna público que realizará licitação na modalidade 

Pregão Presencial - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos das Leis Federais N° 8.666/93, Lei 

Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, e Decreto Municipal N° 

01/2006, de 03/01/2006 (que regulamenta a modalidade pregão), para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de veículos 

em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa - MG, 

Srª. Denise Fonseca de Souza, auxiliado pelos membros da equipe de apoio. 

22  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO  

2.1 O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

Contratação de serviços de manutenção corretiva e preventiva de veículos em atendimento às 

demandas da Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. 

2.2 A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.4.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

33  ––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem 

a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2.1 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  
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3.2.1  Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.2 Em dissolução ou em liquidação;  

3.2.3  Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.2.4  Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Distrito Federal, Estados e 

Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

3.2.5  Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei 

n° 9.605, de 1998; 

3.2.6  Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.2.7  Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.8  Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993. 

3.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

44  --  DDOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  

V - DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-

se à Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira 

de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

reunião de abertura dos envelopes "Proposta” e “Documentação” relativas a este Pregão. 

4.1.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento equivalente. 

4.1.2. Entende-se por documento credencial: 

a) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, quando a 

pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual  

b) estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 
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c) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

4.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativos a este Pregão, nesse 

caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu percentual apresentado na 

proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do maior lance. 

4.5. No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, para efeitos da LC 123/2006, 

apresentar declaração constante do Anexo VII deste edital; 

4.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº.123, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 8.666/93. 

4.7. Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir acompanhados dos 

originais para autenticação pelo pregoeiro e/ou equipe de apoio. 

4.8. ATENÇÃO, APÓS A FASE DE CREDENCIAMENTO SERA EXIGIDA DECLARAÇÃO CONFORME 

SUBCLAUSULA 8.1.1 DO PRESENTE EDITAL, COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA 

PRESENTE LICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO VII DO ART 4º DA LEI 10.520/2002. 

55  ––  DDAA  AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  

5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

5.1.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

5.1.2  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014; 

5.1.3  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar 147 de 

2014, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 
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5.1.4 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 

rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA 

PROCESSO 048/2023 - PREGÃO Nº 024/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° ........................................ 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA 

PROCESSO 048/2023 - PREGÃO Nº 024/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° ............................................ 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE _____________________ 

PROCESSO 048/2023 - PREGÃO Nº 024/2023 

SESSÃO EM 25/04/2023, ÀS 08 HORAS 

5.3  Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

66  --  DDAA  PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

6.1  A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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6.1.1 As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e demais dados pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

6.1.2  Capacidade de fornecimento, se inferior ao estabelecido no Termo de Referência; 

6.1.3  Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 

Referência. 

6.1.3.1 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

6.1.4 Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.1.5 Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

6.1.6  Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação. 

6.1.7  A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

77  ––  DDAA  CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS  

7.1 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3  A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 

de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.4  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

88  ––  DDAA  FFOORRMMUULLAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  LLAANNCCEESS 

8.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 
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8.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.3  A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8.3.1  A Pregoeira definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo 

admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, a fim de 

disciplinar previamente o andamento da sessão. 

8.4  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

8.5  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.6  A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 

8.7  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos. 

8.7.1  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 

estabelecido no subitem anterior. 

8.7.2  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

8.7.3 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 
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8.7.4  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

8.8  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a)  Produzidos no País; 

b)  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c)  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

8.8.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.9  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.10  Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

99  ––  DDAA  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO  EE  JJUULLGGAAMMEENNTTOO  DDAASS  PPRROOPPOOSSTTAASS 

9.1 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, o Pregoeiro poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – 

Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o 

somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de 

R$ 4.800.000.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, ou o limite proporcional de que 

trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

9.2 Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 

corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 

anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual 

de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e 

Lei Complementar nº 147, de 2014. 

9.2.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.  

9.2.2 Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

9.3 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.4 Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.5 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

9.6 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9.7 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 

Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço por item. 9.8

 A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n°. 01 – Proposta, julgando-as e classificando as 

propostas de menor preço para cada item, e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que 

seus autores participem dos lances verbais. 

 9.9 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços, 

quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver 

ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído 

da etapa de lances para aquele item. 

9.10 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço 

do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver 

interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 

1100  ––  DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a)  SICAF; 

b)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.4 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

10.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.6 Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

10.6.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

a)  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

c)  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d)  No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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e)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f)  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.6.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ; 

b)  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

C)  Comprovante de Regularidade Fiscal emitido pela Previdência Social – INSS e Comprovante 

de Regularidade Fiscal relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União OU Comprovante de 

regularidade fiscal relativo à Fazenda Nacional e a Procuradoria Geral da União; 

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

g)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

10.6.2.1 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

10.6.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a)  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

10.6.4 Relativos à Qualificação Técnica: 
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a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características do objeto da licitação, por meio de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado; 

10.6.5 Documentos Complementares: 

a)  Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

b)  Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este 

Edital. 

c)  Declaração de Disponibilidade Profissional, conforme modelo anexo a este Edital. 

10.7 O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação. 

10.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.10 No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11 Para fins de habilitação, a Pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras 

de certidões por sítios oficiais. 

10.12 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14  No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10.16  Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 

fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 
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for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

10.17 Como condição para o deferimento do prazo de regularização, a Pregoeira poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do 

somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, 

conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o tenha 

realizado.  

10.18 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a 

Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 

9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, com a 

negativa do prazo de regularização e consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.19 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem 10.16 deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.20 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal e trabalhista para a 

abertura da fase recursal. 

10.21 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.22 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, 

os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo 

a Ata ser assinada pela Pregoeira e por todas os licitantes presentes. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação da Pregoeira. 

11.2 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12 – DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 

dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.3 Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

12.4 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.5 O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

12.1 A manifestação da intenção de interpor recurso quanto às decisões da Pregoeira será feita no 

final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntarem 

memoriais no prazo de três dias. 

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

12.3 Recurso e impugnação contra a decisão da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

12.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.5 O Município de Virgem da Lapa não se responsabilizará por recursos e impugnações 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, 

Virgem da Lapa – MG, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

12.6 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

12.7 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

13 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 03 

(três) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a 

qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas 

condições estabelecidas. 

13.2 O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 

13.3 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 

negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar 

a Ata. 

14 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a um ano, 

computadas neste as eventuais prorrogações. 

14.2 Os contratos decorrentes do Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições 

contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos. 

15 – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO  
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15.1 A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892, de 2013, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao 

Edital. 

16 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

16.1 A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16.2 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro de 

Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

16.3 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar 

o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

16.4 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração. 

16.5 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.6 É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

16.7 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.8 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

17 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, a partir da data da assinatura ou retirada do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos. 
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18 – DO PREÇO 

18.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

20 – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

21 – DO PAGAMENTO 

21.1 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

21.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.3 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

21.5 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

21.6 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

21.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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21.8 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 

quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria. 

23 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária 

que, no decorrer da licitação: 

a)  Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o 

contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

b)  Apresentar documentação falsa; 

c)  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)  Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e)  Comportar-se de modo inidôneo; 

f)  Cometer fraude fiscal; 

g)  Fizer declaração falsa; 

h)  Ensejar o retardamento da execução do certame. 

23.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b)  Impedimento de licitar e de contratar com a Município e descredenciamento no Cadastro 

Municipal de Registro, pelo prazo de até cinco anos; 

c)  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

23.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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23.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

23.6 As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

23.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

24.1 O órgão participante deste Registro de Preços é o Município de Virgem da Lapa-MG. 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

25.2 Caberá à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas. 

25.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

25.4 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

25.6 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.7 No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

25.10  A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

25.11  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

25.14 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.15 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

25.16 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua 

Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, Virgem da Lapa – MG, nos dias úteis, no 

horário das 07:00h às 11:00 h e 13:00 às 17:00 horas. 

25.18 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor 

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei 

n° 10.520, de 2002. 

25.19 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

25.20 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum – Comarca 

de Araçuaí, com exclusão de qualquer outro. 
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                                                                    Virgem da Lapa-MG, 30 de Março de 2023. 

 

Denise Fonseca de Sousa 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – APRESENTAÇÃO 

O procedimento tem por finalidade realizar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS EM 

ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS, conforme especificações constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA conforme descrito nas 

especificações constantes deste termo de referência. 

Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 

fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o 

perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e 

outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e 

normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu bom 

funcionamento. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a quilometragem especificada no 

manual do proprietário.  

Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no 

manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade 

automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com 

substituição de peças e acessórios originais e/ou genuínos, desde que autorizado pela Administração, 

após verificação inicial pela Coordenadoria de Transportes, bem como serviços de mecânica, 

lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, 

que se façam necessários para tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão ser executados de 

acordo com a necessidade verificada na unidade automotora.  

Sugerimos adoção do Sistema de Registro de Preço por ser um procedimento de licitação onde os 

ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e homologação do certame a entrega de 

seus produtos nem recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão 

licitante, apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender ao Município por 

um preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  

No registro de preços a administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço previamente 

declarado nas outras modalidades licitatórias corre-se freqüentemente o risco de os certames 

fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 

2 – JUSTIFICATIVA 
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Justificamos a necessidade de contratação de fornecimento parcelado de serviços de mão de obra para 

a manutenção da frota Municipal, uma vez que vários setores da Prefeitura dependem da frota 

funcionando para manter o bom andamento dos serviços, bem como os Munícipes, portanto para que 

não tenhamos nenhum serviço paralisado por falta de veículo é de extrema importância que tais serviços 

sejam licitados o mais rápido possível. 

Manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota deste Município, incluindo-se todos os 

serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, sistema de ar condicionado, 

caixa de câmbio e outros de natureza afim, visando ao bom estado de conservação e perfeito 

funcionamento da frota de veículos, para o transporte dos membros desta Corte e servidores que 

executam serviços de fiscalização junto aos jurisdicionados, nos termos das atribuições constitucionais 

deste Município. 

3 – DETALHAMENTO DO OBJETO 

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca 

1 SERVIÇO AUTO ELETRICA Serviço 600,00 0,00 0,00   

2 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEICULOS.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

3 
SERVIÇO DE LANTERNAGEM, 
FUNILARIA E PINTURA 
AUTOMOTIVA  

SERVIÇOS 500,00 0,00 0,00   

4 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
MANGUEIRAS  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
VEICULAR 

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

6 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
CILINDRO HIDRAULICO  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

7 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
INJEÇÃO ELETRONICA COM 
RASTREAMENTO - VEICULO A 
DISEL  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
INJEÇÃO ELETRONICA COM 
RASTREAMENTO - VEICULOS 
LEVES  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
VALVULA HIDRAULICA  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

10 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 2,25 

UNIDADE 800,00 0,00 0,00   

11 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 3,5 MM 

UNIDADE 800,00 0,00 0,00   

12 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 4,00 MM;  

Serviço 400,00 0,00 0,00   

13 
SERVIÇO DE SOLDA AXI- 
ACETILENIA-SOLDAS PEQUENAS 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   
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14 
SERVIÇO DE SOLDA AXI- 
ACETILENIA-SOLDAS SOLTAS 
MEDIAS 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

15 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 2,5 MM 

UNIDADE 700,00 0,00 0,00   

16 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 3,25 MM 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   

17 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 4,00 MM 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   

18 SERVIÇO DE SOLDA MIG  SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

19 
SERVIÇO DE SOLDA OXI- 
ACETILENIA-SOLDAS GRANDES 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

20 SERVIÇO DE TORNEARIA.  Serviço 300,00 0,00 0,00   

21 
SERVIÇO EM BICO INJETOR 
(TODA A FROTA) 

UNIDADE 300,00 0,00 0,00   

22 
SERVIÇO EM BOMBA 
HIDRAULICA (TODA A FROTA) 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

23 
SERVIÇO EM BOMBA INJETORA 
(TODA A FROTA) 

UNIDADE 300,00 0,00 0,00   

24 
SERVIÇO EM COMANDO 
HIDRAULICO.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

25 
SERVIÇOS DE TROCA DE 
MANGUEIRAS HIDRAULICAS EM 
VEICULOS PESADOS. 

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

26 

SERVIÇOS MECANICOS DE 
PEQUENOS REPAROS EM GERAL 
EM VEICULOS LEVES E 
PESADOS 

UNIDADE 1.500,00 0,00 0,00   

27 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHOES E 
ONIBUS  

SERVIÇOS 600,00 0,00 0,00   

28 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 
LEVES  

SERVIÇOS 600,00 0,00 0,00   

29 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS   

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

30 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

 

4 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou nas dependências do Município, em 

casos excepcionais, mediante autorização da Divisão de Transportes, devendo a mesma permitir livre 

acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos.  
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Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 

marca. Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva será quando o Município julgar 

necessário.  

5 – DO REGISTRO DE PREÇO 

O Município de Virgem da Lapa vem adotar medidas modernas na aquisição de produtos destinados a 

manutenção de suas atividades.  

Releva notar que, em decorrência da evolução do processo de reestruturação a que está sendo 

submetido o Município, houve um significativo reflexo nas ações Administrativas da Prefeitura, 

conseqüentemente, com o aumento pela demanda de material e serviços pela execução de atividades 

administrativas. 

O Chefe do Executivo tem se preocupado em atender ao crescimento das ações do Município, que se 

refletem nos expressivos resultados obtidos quanto à eficiência administrativa. Neste sentido e no intuito 

de facilitar a realização das compras da nossa Secretaria recomendamos adoção do Sistema de 

Registro de Preço. 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. É um tipo de procedimento de 

licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e homologação do 

certame a entrega de seus produtos/serviços nem recebem os empenhos assim que forem declarados 

aptos a negociarem com o órgão licitante. 

Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender e/ou prestar os 

serviços ao estado por um preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  

No registro de preços administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço previamente 

declarado nas outras modalidades licitatórias corre-se freqüentemente o risco de os certames 

fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 

Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 

 Redução de custos; 

 Otimização dos procedimentos licitatórios; 

 Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo mercado; 

 Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos administrativos inerentes a 

licitação; 

 Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas dependências do órgão (o produto fica 

com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua conta); 

 Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor usuário).  
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O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, computadas neste 

as eventuais prorrogações. Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos. 

Na Ata de Registro de Preços poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 

que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou 

lote, observando-se o seguinte: 

 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 

 Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 

classificação das empresas constantes da ata; 

 Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 

recorrerem ao órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que este proceda a indicação do 

fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da ata, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da ata de 

registro de preços e compromisso de fornecimento que, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de 

preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto 

no art. 62 da Lei de Licitações. 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem 

como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 
Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais  

TEL 0--33 3736 1100           E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br                                                        

                                                                                            

 

 

modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-lo por outros 

instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço.     

A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 

Lei de Licitações. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, frustrada a negociação. O fornecedor será liberado 

do compromisso assumido e convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços.  

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido, 

sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 Tiver presentes razões de interesse público. 

6 - ÓRGÃO INTEGRANTE DO REGISTRO 

– O órgão integrante deste Registro de Preços é o Município de Virgem da Lapa 

7 - EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO 

Para habilitar-se à referida licitação é conveniente que os licitantes apresentem os documentos 

geralmente requisitados nos processos já praticados na Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa.  

O licitante deverá apresentar, ainda, Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as características do objeto da licitação, por meio de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, como condição de Qualificação Técnica. 

08 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Aos serviços executados são dados os seguintes prazos de garantia: 
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Será exigida a garantia mínima de três 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros aos serviços 

de motor, caixa de câmbio, retífica e diferencial, contados a partir da data do recebimento, no que diz 

respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto.  

Os serviços executados deverão ser garantidos por um período mínimo de três 03 (três) meses ou 5.000 

(cinco mil) quilômetros aos demais serviços. 

09 - DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS E/OU SERVIÇOS 

Para a realização de qualquer serviço, a contratante solicitará da contratada, diagnóstico e orçamento 

detalhado, com a previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

O diagnóstico do problema do veículo e o Orçamento serão feitos pela contratada no Pátio da Prefeitura 

Municipal de Virgem da Lapa, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

A contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 

parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os casos de 

retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data de entrada do 

veículo a ser reparado na oficina. 

10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Liquidado o documento fiscal, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

de Empenho ou ordem de compra o pagamento será efetuado. 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase 

de habilitação. 

Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e aspirado 

quando for o caso.  

Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, 

executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  

Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por 

qualquer dano ocorrido aos mesmos.  

Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os pertences, 

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, 

incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis 

subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega 

do mesmo ao Contratante.  
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Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 

direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.  

Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a responder 

por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 

contratados.  

Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto licitado.  

Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante;  

O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do recebimento do veículo pela contratada, com exceção dos serviços de reparo 

no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 (cinco) 

dias úteis.  

Refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem rejeitados.  

Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais ou 

imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  

Indicar à Divisão de Transportes do Município o Preposto, com competência para manter entendimentos 

e receber comunicações acerca do objeto do contrato.  

Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, durante a 

vigência do contrato.  

O Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  

Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos 

veículos de cada marca específica;  

Entregar na Divisão de Transportes do Município as peças e componentes substituídos, devidamente 

acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.  

11 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Transportar o veículo da sede do Município até a oficina e da oficina até o Município.  
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Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.  

Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 

contratuais.  

12 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a um ano, computadas neste 

as eventuais prorrogações. 

13 – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, firmar o termo de compromisso de fornecimento, desde que obedecidas 

todas as exigências estabelecidas no Edital, e de conformidade com a proposta aceita. 

Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da ata de preço, somente será analisada 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, dentro do prazo estabelecido pela 

contratante, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato, caracterizarão o 

descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das sanções previstas no edital nos 

termos da legislação pertinente. 

A entrega do objeto deverá ser feita com a apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Nota de 

Empenho para conferência, na sede da Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, 

Virgem da Lapa – MG. 

O pagamento será efetuado via depósito bancário, após a formalização e a apresentação da Nota Fiscal, 

onde conste a liquidação por parte da Secretaria que requisitou os serviços e observada a regularidade 

fiscal e trabalhista do fornecedor nos termos do Edital 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: UF: 

TELEFONE: FAX: 

BANCO: Nº CONTA: 

Nº AGÊNCIA: NOME DA AGÊNCIA: 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

REPRESENTANTE LEGAL:  

CPF: RG: 

 

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca 

1 SERVIÇO AUTO ELETRICA Serviço 600,00 0,00 0,00   

2 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEICULOS.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

3 
SERVIÇO DE LANTERNAGEM, 
FUNILARIA E PINTURA 
AUTOMOTIVA  

SERVIÇOS 500,00 0,00 0,00   

4 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
MANGUEIRAS  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

5 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE AR CONDICIONADO 
VEICULAR 

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

6 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
CILINDRO HIDRAULICO  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

7 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
INJEÇÃO ELETRONICA COM 
RASTREAMENTO - VEICULO A 
DISEL  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

8 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
INJEÇÃO ELETRONICA COM 
RASTREAMENTO - VEICULOS 
LEVES  

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   
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9 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO EM 
VALVULA HIDRAULICA  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

10 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 2,25 

UNIDADE 800,00 0,00 0,00   

11 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 3,5 MM 

UNIDADE 800,00 0,00 0,00   

12 
SERVIÇO DE SOLDA ALUMINIO 
ELETRODO 4,00 MM;  

Serviço 400,00 0,00 0,00   

13 
SERVIÇO DE SOLDA AXI- 
ACETILENIA-SOLDAS PEQUENAS 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   

14 
SERVIÇO DE SOLDA AXI- 
ACETILENIA-SOLDAS SOLTAS 
MEDIAS 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

15 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 2,5 MM 

UNIDADE 700,00 0,00 0,00   

16 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 3,25 MM 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   

17 
SERVIÇO DE SOLDA ELETRICA  
ELETRODO 4,00 MM 

UNIDADE 600,00 0,00 0,00   

18 SERVIÇO DE SOLDA MIG  SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

19 
SERVIÇO DE SOLDA OXI- 
ACETILENIA-SOLDAS GRANDES 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

20 SERVIÇO DE TORNEARIA.  Serviço 300,00 0,00 0,00   

21 
SERVIÇO EM BICO INJETOR 
(TODA A FROTA) 

UNIDADE 300,00 0,00 0,00   

22 
SERVIÇO EM BOMBA 
HIDRAULICA (TODA A FROTA) 

UNIDADE 500,00 0,00 0,00   

23 
SERVIÇO EM BOMBA INJETORA 
(TODA A FROTA) 

UNIDADE 300,00 0,00 0,00   

24 
SERVIÇO EM COMANDO 
HIDRAULICO.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

25 
SERVIÇOS DE TROCA DE 
MANGUEIRAS HIDRAULICAS EM 
VEICULOS PESADOS. 

SERVIÇOS 200,00 0,00 0,00   

26 

SERVIÇOS MECANICOS DE 
PEQUENOS REPAROS EM GERAL 
EM VEICULOS LEVES E 
PESADOS 

UNIDADE 1.500,00 0,00 0,00   

27 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE CAMINHOES E 
ONIBUS  

SERVIÇOS 600,00 0,00 0,00   

28 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 
LEVES  

SERVIÇOS 600,00 0,00 0,00   

29 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 
PESADAS   

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   

30 
SERVIÇOS MECANICOS NA 
MANUTENÇÃO DE 
MOTOCICLETAS.  

SERVIÇOS 300,00 0,00 0,00   
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Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

 Submete-se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 24/2023 e seus respectivos 

anexos; 

 Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

 Compromete-se, caso seja vencedora da licitação, a prestar os serviços na forma, condições e 

prazos estabelecidos na ata de registro de preço. 

 O prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias. 

 A validade da proposta é de 60 dias. 

 

_______________, _____ de _____________ de 2023. 

 

-Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura do Representante Legal 

DECLARO ESTAR DE ACORDO COM TODAS AS NORMAS DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE 

NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS SOCIAIS / TRABALHISTAS, FRETE ATÉ O DESTINO E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE 

PORVENTURA POSSAM RECAIR SOBRE O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

 

EMPRESA OUTORGANTE:  

CNPJ Nº:  

ENDEREÇO:  

NOME DO (A) OUTORGADO (A):  

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº:  

CPF Nº:  

ENDEREÇO:  

 

Pelo presente instrumento de procuração, a empresa OUTORGANTE nomeia e constitui seu bastante 

procurador, perante o MUNICÍPIO DE _____________________ (a) OUTORGADO (A), com poderes para 

a formulação de propostas, com lances verbais, para a interposição de recursos, bem como para os 

demais atos inerentes ao PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 24/2023, podendo, para tanto praticar todos os 

atos e meios para o perfeito e cabal cumprimento do presente mandato, o que tudo dará por firme e 

valioso.  

 

                     Local e data 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ESTA PROCURAÇÃO DEVERÁ TER RECONHECIMENTO DE FIRMA E SER ACOMPANHADA DO 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA E/OU ALTERAÇÃO VIGENTE 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ (CNPJ), estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO), 

por intermédio do seu representante legal (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), CPF (CPF), infra-

assinado, para cumprimento no inciso VII, do Artigo 4º, da Lei Federal 10.520/02, de 17/07/2002, 

publicada no D.O.U de 18/07/2002, DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que 

cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL 

SRP) 24/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

Nome da Empresa 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI 

Nº. 9.854/99) 

 

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 8.666/93 e artigo 7º, inciso 

XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a minha imediata 

inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato administrativo em curso. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 
Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais  

TEL 0--33 3736 1100           E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br                                                        

                                                                                                    

 

 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI 11.488, DE 2007 

 

(nome/razão social) ............................................., inscrita no CNPJ n° ........................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº ......................................... e do CPF nº .............................................., DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147, de 2014. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL  

 

 

 

 

 

A empresa ____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

_________________ e inscrito no CPF sob o nº. ______________________, DECLARA possuir 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico adequados e disponíveis para a execução do objeto da 

licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da lei.  

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura (representante legal): ________________________________  

 

 

 

 

Qualificação: _________________________________________________ 
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ANEXO VIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                       

                      Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Virgem da Lapa, com sede na Rua 

Francisco Badaró, 72, centro – Virgem da Lapa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.348.730/0001-42, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Diógenes Timo Silva; Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, à 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

O órgão gerenciador é o Município de Virgem da Lapa/MG 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços 

acima referenciado, conforme Ata de Registro de Preços homologada pelo Prefeito; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, 

no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade 

nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

11  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO 

1.1 - O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE VEÍCULOS EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, visando atender 

às necessidades do Município de Virgem da Lapa/MG, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 

TOTAL ESTIMADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

    

    

    

    

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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22  ––  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  DDAA  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

2.2 - É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do §2º, do artigo 4º, do Decreto 

nº 3.931, de 2001, desde que o prazo total de vigência, computada a prorrogação, não ultrapasse 01 (um) 

ano. 

33  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDAA  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS 

3.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

3.4 - Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

3.5 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

3.6 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

3.8 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

3.9 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.10 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.11 - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de Preços aos órgãos participantes, se houver.  

44  ––  DDOO  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  DDOO  RREEGGIISSTTRROO 

4.1 - O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 
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4.2 - Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.3 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.4 - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

4.5 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

4.6 - Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.7 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior. 

4.8 - Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do 

fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

55  ––  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  OOSS  FFOORRNNEECCEEDDOORREESS 

5.1 - A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2 - As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de Registro 

de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

5.3 - O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

5.4 - Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita 

pela Administração. 

5.5 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.6 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), de acordo dom § 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

5.7 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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5.8 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.9 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

6 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

6.1 - Aos serviços executados são dados os seguintes prazos de garantia: 

6.1.1 - Será exigida a garantia mínima de três 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros aos 

serviços de motor, caixa de câmbio, retífica e diferencial, contados a partir da data do recebimento, no que 

diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto. 

6.1.2 - Os serviços executados deverão ser garantidos por um período mínimo de três 03 (três) meses ou 

5.000 (cinco mil) quilômetros aos demais serviços. 

7 - DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS E/OU SERVIÇOS 

7.1 - Para a realização de qualquer serviço, a contratante solicitará da contratada, diagnóstico e 

orçamento detalhado, com previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado. 

7.2 - O diagnóstico do problema do veículo e o Orçamento serão feitos pela contratada no Pátio da 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7.3 - A contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo 

parcialmente, ficando a contratada obrigada a executar ou fornecer apenas o que for aprovado. 

7.4 - O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias úteis, para os 

casos de retífica de motor e 05 (cinco) dias úteis, para os demais serviços, contados a partir da data de 

entrada do veículo a ser reparado na oficina. 

88  ––  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO 

8.1 - Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na 

minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 

99  ––  DDOO  PPRREEÇÇOO 

9.1 - Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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1100––  DDAASS  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDAA  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE   

10.1 - Transportar o veículo da sede do Município até a oficina e da oficina até o Município.  

10.2 - Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

10.3 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

10.4 - Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 

contratuais. 

10.5 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.6 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

10.7 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

10.8 - Liquidado o documento fiscal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho ou ordem de compra o pagamento será efetuado. 

1111  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDAA  CCOONNTTRRAATTAADDAA  

11.1 - Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

11.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

11.4 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

11.5 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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11.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.10 - Trocar ou consertar qualquer peça em desacordo com o objeto do edital, ainda que constatadas 

após o recebimento e/ou pagamento, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa - 

MG. 

11.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 

fase de habilitação. 

11.12 - Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e 

aspirado quando for o caso.  

11.13 - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.  

11.14- Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por 

qualquer dano ocorrido aos mesmos.  

11.15 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os 

pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto 

ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a 

possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a 

entrega do mesmo ao Contratante.  

11.16 - Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante.  

11.17 - Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.  

11.18 - Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 

(vinte quatros) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 

contratados.  
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11.19 - Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto licitado.  

11.20 - Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante;  

11.21 - O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela contratada, com exceção dos serviços de 

reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de no máximo 5 

(cinco) dias úteis.  

11.22 - Refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem 

rejeitados.  

11.23- Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais 

ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.  

11.24 - Indicar à Coordenadoria de Transportes do Município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato.  

11.25 - Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, 

durante a vigência do contrato.  

11.26 - O Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.  

11.27 - Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços 

nos veículos de cada marca específica;  

11.28 - Entregar na Coordenadoria de Transporte do Município as peças e componentes substituídos, 

devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.  

1122  --  DDAA  AADDEESSÂÂOO  DDOO  CCAARROONNAA::  

12.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não-participante do certame licitatório poderá 

utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

12.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão; 

12.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e 

12.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a expectativa 

de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

12.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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12.3 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, aos 

quantitativos iniciais registrados na ARP. 

12.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, outros 

entes da Administração Pública e entidades privadas. 

12.5 - As contratações dos caronas poderão ser aditadas em quantidades, na forma permitida no art. 65, 

da Lei Federal nº 8.666, de 1993, se a respectiva Ata não tiver sido aditada. 

12.6 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona. 

12.7 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 

pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

1133  ––  DDOO  CCAANNCCEELLAAMMEENNTTOO  DDAA  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

13.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno direito nas 

seguintes situações:  

13.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

13.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 

Registro de Preços;  

13.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

13.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços 

decorrente do Registro de Preços;  

13.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado;  

13.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou contrato 

decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus incisos da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

13.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

13.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências do 

Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem como de 

ressarcimento ao Município de Virgem da Lapa por perdas e danos; 

13.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior. 
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13.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

1144  ––  DDOO  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  EE  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  AACCEEIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  OOBBJJEETTOO 

14.1 - Os bens serão recebidos: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório. 

14.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

14.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

15 – DO PAGAMENTO 

15.1 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada. 

15.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

15.3 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

15.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 

que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

15.6 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 
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15.7 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.8 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

1166  ––  DDOO  CCOONNTTRROOLLEE  DDAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOO  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS 

16.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração.  

16.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do registro de preço. 

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

1177  ––  DDAASS  IINNFFRRAAÇÇÕÕEESS  EE  DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS 

17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que, no decorrer da contratação: 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato. 

17.2 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 
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b) Multa: 

b.1) Moratória de até 0,33% (zero, vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b.2) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 

cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Virgem da Lapa pelo prazo de até 

dois anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos causados; 

17.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.4 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

17.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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17.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Registro de 

Fornecedores. 

17.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

1188  ––  DDAASS  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS 

18.1 - Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

18.2 - Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial) para 

Registro de Preços nº:19/2022 e a proposta vencedora da contratada. 

18.3 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado.   

18.4 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro de 

preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

18.5 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 

Complementar nº 147, de 2014, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum – Comarca de Araçuaí, 

com exclusão de qualquer outro. 

_____________________-MG, XX de XXXX de 2023. 

________________________________ 

Representante do Órgão 

_________________________________ 

Representante da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  
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